
 

 

EDITAL - LICITAÇÃO 
 
DISPENSA Nº DV00001/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00001/2024 
TIPO: MENOR PREÇO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: POR ITEM 
 
ÓRGÃO REALIZADOR: 
Câmara Municipal de Feira Nova 
Avenida Valdenice Gomes da Silva, n° 51ª, Centro, Feira Nova/PE. 
CEP: 55715–000 | Tel.: (81) 3645-1133 
E-mail: camara2024@gmail.com 
 
A CÂMARA MINICIPAL DE FEIRA NOVA, Estado de Pernambuco, inscrita no CNPJ nº 08.783.052/0001-93, torna 
público que, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos 
termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Municipal nº 710, de 11 de 
dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 73, de 17 de novembro de 2023, e as exigências estabelecidas neste 
Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas 
as datas e horários discriminados a seguir: 
 

  

DATA INICIAL PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 22 DE FEVEREIRO DE 2024. 

DATA FINAL PARA ENVIO DA PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2024, ATÉ ÀS 13:00H, 
NO ENVIO PRESENCIAL; 
DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2024, ATÉ AS 23:59H, 
NO ENVIO ELETRÔNICO. 

DATA DE JULGAMENTO: DIA 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 

HÓRARIO DE REFERÊNCIA: BRASÍLIA – DF. 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 

camarafn2024@gmail.com. 

 
1.0.DO OBJETO: 
1.1.Constitui objeto: Contratação de empresa para serviços de assessoria em marketing digital, com 

fotografias das sessões ordinárias e extraordinárias e demais eventos da câmara municipal, com produção 

de matérias e divulgação nas mídias sociais, destinados a atender as necessidades da Câmara Municipal 

de Feira Nova – PE. 

2.0.JUSTIFICATIVA: 

Justificativa para Contratação de Empresa de Assessoria de Imprensa, Mídias Sociais e Comunicação 
Institucional para a Câmara Municipal de Feira Nova-PE em 2024 

A contratação de uma empresa especializada em assessoria de imprensa, mídias sociais e comunicação 
institucional para a Câmara Municipal de Feira Nova-PE é crucial para garantir a eficácia na divulgação das 
atividades legislativas, promover a transparência, fortalecer a relação com a comunidade e maximizar o 
impacto das ações do poder legislativo municipal. Abaixo estão as razões que embasam essa 
necessidade: 

Ampliação da transparência e do acesso à informação significa dizer que, a divulgação adequada das 
atividades da Câmara Municipal de Feira Nova-PE é essencial para garantir que os cidadãos tenham acesso 
às informações sobre as decisões e projetos em andamento, promovendo assim a transparência e a 
participação cívica na vida política local. 

mailto:camara2024@gmail.com
mailto:camarafn2024@gmail.com


 

 

O fortalecimento da imagem institucional em trazer uma comunicação eficaz é fundamental para fortalecer 
a imagem da instituição perante a comunidade e demais stakeholders. Uma empresa especializada poderá 
desenvolver estratégias de comunicação que ressaltem os valores, as realizações e o compromisso da 
Câmara Municipal com o bem-estar da população de Feira Nova-PE. 

Engajamento nas redes sociais são ferramentas poderosas para se comunicar com os cidadãos e engajá-
los nas discussões e decisões políticas locais. Uma empresa de assessoria de imprensa e mídias sociais 
poderá criar e gerenciar conteúdos relevantes, interagir com o público, e aumentar o alcance e a 
visibilidade das ações da Câmara Municipal. 

No atendimento às demandas da imprensa, a mídia desempenha um papel crucial na divulgação das 
atividades legislativas e na prestação de contas dos representantes eleitos. Uma equipe especializada em 
assessoria de imprensa poderá fornecer suporte técnico para lidar com demandas da imprensa local e 
regional, garantindo que as informações sejam precisas, claras e objetivas. 

Quanto a profissionalização da comunicação poder contar com uma empresa especializada em 
comunicação institucional permitirá a profissionalização e a padronização dos processos de comunicação 
da Câmara Municipal. Isso inclui a produção de materiais institucionais, como notas, releases, vídeos 
institucionais, entre outros, de forma ágil e qualificada. 

Ademais, a otimização de recursos na terceirização desses serviços permite que a Câmara Municipal de 
Feira Nova-PE concentre seus recursos humanos e financeiros em suas atividades-fim, enquanto a 
empresa contratada se encarrega das atividades de comunicação, garantindo eficiência e qualidade na 
divulgação das informações. 

Além disso, o princípio da transparência exige que o gestor público use ferramentas de comunicação que 
sejam claras e acessíveis para a população. Por isso, a contratação dos serviços de assessoria de 
comunicação é necessária para alcançar o objetivo principal: a transparência. 

Portanto, considerando a importância da comunicação transparente e eficaz para o bom funcionamento 
de uma democracia local e para o fortalecimento da instituição perante a sociedade, a contratação de uma 
empresa especializada em assessoria de imprensa, mídias sociais e comunicação institucional é 
imprescindível para a Câmara Municipal de Feira Nova-PE durante o exercício de 2024. 

 
3.0.DA CONTRATAÇÃO: 
 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM 
MARKETING DIGITAL, COM FOTOGRAFIAS DAS SESSÕES ORDINÁRIAS 
E EXTRAORDINÁRIAS E DEMAIS EVENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL, 
COM PRODUÇÃO DE MATÉRIAS E DIVULGAÇÃO NAS MIDIAS SOCIAIS, 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FEIRA NOVA – PE. 

Mês 11 

 
4.0.DA DOTAÇÃO ORÇAMETÁRIA: 

4.1.As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da Câmara Municipal de Feira Nova - PE, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 

 
Recursos Próprios da Câmara Municipal de Feira Nova: 



 

 

01.001.031.0002.2002.3.3.90.39.00 
 
5.0.DO VALOR ESTIMADO: 

5.1.O valor global estimado para contratação será de R$ R$25.584,90 (vinte e cinco mil quinhentos e oitenta e 
quatro reais e noventa centavos). 
 
6.0.DO PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
 
6.1.A presente convocação para apresentação de Proposta ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no sítio eletrônico oficial do município e Portal Nacional de 
Contratações Públicas, e as respectivas propostas e documentos poderão ser encaminhados nas formas 
apresentadas abaixo, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 00001/2024. 
6.1.1.Limite para apresentação das Proposta de Preços e Documentos de Habilitação na forma presencial: 
Câmara Municipal de Feira Nova - Avenida Valdenice Gomes da Silva, n° 51ª, Centro, Feira Nova/PE - CEP: 
55715–000 – Sala de Licitações 28/02/2024 às 13:00h; 
6.1.2.Limite para apresentação das Proposta de Preços e Documentos de Habilitação na forma eletrônico: 
camarafn2024@gmail.com - 28/02/2024, às 23:59h. 
 
6.2.DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.2.1.PESSOA FÍSICA: 
6.2.1.1.Cópia da Cédula de Identidade ou outro equivalente; 
6.2.1.2.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; 
6.2.1.3.Certidão Negativa da Fazenda Estadual da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei; 
6.2.1.4.Certidão Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei; 
6.2.1.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
6.2.2.PESSOA JURÍDICA: 
 
6.2.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
6.2.2.2.Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; 
exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social 
devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se 
tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado 
cópia das leis que a instituiu o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
6.2.2.2.1.Cópia da Cédula de Identidade ou outro equivalente do(s) sócio(s) da empresa; 
6.2.2.2.Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União; 
6.2.2.3.Certidão Negativa da Fazenda Estadual da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei; 
6.2.2.4.Os licitantes sediados no Estado de Pernambuco deverão apresentar a Certidão de Regularidade Fiscal 
Estadual, nos termos vigente da lei; 
6.2.2.5.Certidão Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente, na forma da lei; 
6.2.2.6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS–CRF, 
apresentando a correspondente certidão fornecida pela Caixa Econômica Federal; 
6.2.2.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
6.2.2.8.Declaração de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68, Inciso VI, da Lei 
14.133/2021 (ANEXO III); 
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6.2.2.9.Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 30 
(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/. 
 
6.3.PROPOSTA DE PREÇO: 
 
6.3.1.A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital. 
6.3.2.A propostas de preço que não estiver em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas 
julgando-se pela desclassificação. 
6.3.3.Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo obedecer 
ao valor estipulado pela administração. 
 
7.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

7.1.Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse 
público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

7.2.A Câmara Municipal  deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, 
de ofício ou por provocação. 

7.3.A anulação do procedimento licitatório, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo 
único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.4.Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência dela, salvo motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Câmara Municipal de Feira Nova – PE. 

7.5.Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
 
7.5.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
7.5.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 
7.5.3 – ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES; 
7.5.4 – ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO. 
 
 
Feira Nova - PE, 21 de fevereiro de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 

 
_____________________________________________ 

JOSÉ ARAÚJO LIMA IRMÃO 
Presidente da Câmara Municipal de Feira Nova – PE 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

  
1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa para serviços de 
assessoria em marketing digital, com fotografias das sessões ordinárias e extraordinárias e demais eventos da 
câmara municipal, com produção de matérias e divulgação nas mídias sociais, destinados a atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Feira Nova – PE.  
 
2.0.JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 

2.1.1. Justificativa para Contratação de Empresa de Assessoria de Imprensa, Mídias Sociais e 
Comunicação Institucional para a Câmara Municipal de Feira Nova-PE em 2024 

A contratação de uma empresa especializada em assessoria de imprensa, mídias sociais e comunicação 
institucional para a Câmara Municipal de Feira Nova-PE é crucial para garantir a eficácia na divulgação das 
atividades legislativas, promover a transparência, fortalecer a relação com a comunidade e maximizar o 
impacto das ações do poder legislativo municipal. Abaixo estão as razões que embasam essa 
necessidade: 

Ampliação da transparência e do acesso à informação significa dizer que, a divulgação adequada das 
atividades da Câmara Municipal de Feira Nova-PE é essencial para garantir que os cidadãos tenham acesso 
às informações sobre as decisões e projetos em andamento, promovendo assim a transparência e a 
participação cívica na vida política local. 

O fortalecimento da imagem institucional em trazer uma comunicação eficaz é fundamental para fortalecer 
a imagem da instituição perante a comunidade e demais stakeholders. Uma empresa especializada poderá 
desenvolver estratégias de comunicação que ressaltem os valores, as realizações e o compromisso da 
Câmara Municipal com o bem-estar da população de Feira Nova-PE. 

Engajamento nas redes sociais são ferramentas poderosas para se comunicar com os cidadãos e engajá-
los nas discussões e decisões políticas locais. Uma empresa de assessoria de imprensa e mídias sociais 
poderá criar e gerenciar conteúdos relevantes, interagir com o público, e aumentar o alcance e a 
visibilidade das ações da Câmara Municipal. 

No atendimento às demandas da imprensa, a mídia desempenha um papel crucial na divulgação das 
atividades legislativas e na prestação de contas dos representantes eleitos. Uma equipe especializada em 
assessoria de imprensa poderá fornecer suporte técnico para lidar com demandas da imprensa local e 
regional, garantindo que as informações sejam precisas, claras e objetivas. 

Quanto a profissionalização da comunicação poder contar com uma empresa especializada em 
comunicação institucional permitirá a profissionalização e a padronização dos processos de comunicação 
da Câmara Municipal. Isso inclui a produção de materiais institucionais, como notas, releases, vídeos 
institucionais, entre outros, de forma ágil e qualificada. 

Ademais, a otimização de recursos na terceirização desses serviços permite que a Câmara Municipal de 
Feira Nova-PE concentre seus recursos humanos e financeiros em suas atividades-fim, enquanto a 
empresa contratada se encarrega das atividades de comunicação, garantindo eficiência e qualidade na 
divulgação das informações. 



 

 

Além disso, o princípio da transparência exige que o gestor público use ferramentas de comunicação que 
sejam claras e acessíveis para a população. Por isso, a contratação dos serviços de assessoria de 
comunicação é necessária para alcançar o objetivo principal: a transparência. 

Portanto, considerando a importância da comunicação transparente e eficaz para o bom funcionamento 
de uma democracia local e para o fortalecimento da instituição perante a sociedade, a contratação de uma 
empresa especializada em assessoria de imprensa, mídias sociais e comunicação institucional é 
imprescindível para a Câmara Municipal de Feira Nova-PE durante o exercício de 2024. 
  
3.0.DO SERVIÇO 

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P.TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM MARKETING 
DIGITAL, COM FOTOGRAFIAS DAS SESSÕES 
ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS E 
DEMAIS EVENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL, 
COM PRODUÇÃO DE MATÉRIAS E 
DIVULGAÇÃO NAS MIDIAS SOCIAIS, 
DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
FEIRA NOVA – PE. 

Mês 11 R$2.325,90 R$25.584,90, 

  Total R$25.584,90 

 
 
4.0.JUSTIFICATIVA DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto no Art. 75, inciso II, da Lei nº. 
14.133/2021, referindo-se à dispensa de licitação para contratação do objeto demandado neste termo, com 
pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O Art. 75, inciso II, da Lei nº.14.133, de 
1 de abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁVEL a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras. 
 
4.2. As aquisições e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do dever de licitar, previsto no artigo 37, 
inciso XXI da Constituição. Porém, o comando constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à 
regra geral, com a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação". O fundamento principal que 
reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, 
os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações. A licitação foi o meio trazido para a 
Administração Pública, via aprovação e sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de 
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços 
disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. Para melhor 
entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988: 

(...) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, 
as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que 
assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições 



 

 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações. 

 

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de forma direta. O novo regulamento geral 
das licitações, a Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, a exemplo da Lei n° 8.666/93, também prevê os casos em 
que se admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigível. 
 
A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 01 de Abril de 2021, trouxe inovações diversas, inclusive adequou os 
limites de dispensa de licitação em seu Art. 75, inciso II, que assim preconizou: 

 
Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso II 
para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
59.906,02 (cinquenta e nove mil, novecentos e seis reais 
e dois centavos), no caso de outros serviços e compras. 
 
 

5.0. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
 
5.1. Prazo e execução: 
5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 11 meses, contados do 
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente. 
5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido: 
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) 
designado pelo(a) Câmara Municipal de Feira Nova – PE para acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dez) dias úteis da prestação do serviço. 
5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE) dias úteis da emissão do Termo de 
Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Feira 
Nova – PE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 
5.1.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a garantir maior possibilidade ao 
contratante de verificação da adequação do serviço contratado. 
5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual discordância das 
condições de prestação e validação, de modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou 
apresente as justificativas pertinentes a avaliação realizada. 
5.1.3. A Administração da Câmara Municipal de Feira Nova – PE rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) 
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico. 
5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceita pela Administração da Câmara 
Municipal de Feira Nova – PE devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devolução 
para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do documento, devidamente corrigido, e 
observados outros procedimentos, se necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) 
serviço(s). 

 
6.0 Das obrigações do contratado  
 
a. Efetuar o pagamento relativo ao serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do 
presente contrato;  

 

b. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do contratado;  

 



 

 

c. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;  

 

d. Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de 
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.  
 
7.0. Das obrigações da contratada  
 
a. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos necessários 
para tanto;  

 

b. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo ou 
culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em 
idênticas hipóteses;  

 

c. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21, com suas alterações;  

 

d. Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da contratação,  
 
tais como: transporte, frete, carga e descarga, etc.;  

e. Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato;  

 

f. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista 
no Art. 155 da Lei 14.133/21;  

 

g. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos serviços;  

 

h. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas, 
fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do serviço, respondendo por eles nos termos do Art. 121 da lei 
Nº 14.133/21;  

 

i. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato;  

 

j. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as especificações 
constantes da proposta e/ou instruções do contrato; 

  

k. Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, qualquer 
anormalidade verificada;  

 

l. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração e/ou a 
terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;  

 

m. Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus decorrente, 
independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;  

 

n. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato;  

 



 

 

o. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicações ou 
transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei;  

 

p. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome completo, 
endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual o instrumento 
que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração);  
 
q. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades objeto do 
contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;  

 

r. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prejuízos ávidos 
e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros;  

 

s. Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus fiscais/gestores a qualquer época 
durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo isto visando 
o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;  

 

t. Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou municipais vigentes e 
atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;  

 

u. Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações técnicas pertinentes.  
 
8.0.DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada 
da data de assinatura do respectivo contrato.  
 
9.0.DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
 
O prazo máximo da prestação dos serviços do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou 
equivalente:  
Início dos serviços: 05 (Cinco) dias.  
Conclusão: 11 (ONZE) meses 
  
10.0.DO REAJUSTE 

10.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
  
11.0.DO PAGAMENTO 
 
11.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Em até 30 (Trinta) 
dias, contados da entrega da nota fiscal devidamente atestada ao setor competente.  
 
12.0.DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
12.1. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, não são admitidas neste objeto.  
12.2 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 



 

 

contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau.  
 
12.3. A CONTRATADA realizará operações de tratamento de Dados Pessoais advindos da relação com a 
CONTRATANTE, inclusive a transmissão, distribuição e transferência junto aos setores da CONTRATADA 
responsáveis pela realização das etapas de contratação, execução, controle e fiscalização do contrato, não sendo 
compartilhados com terceiros, salvo se solicitados por autoridades competentes ou por determinação legal ou, 
ainda, quando autorizado pela CONTRATANTE ou em defesa de seu legítimo interesse.  
 
12.4. É vedada qualquer tipo de publicação ou veiculação de conteúdo protegido por direitos autorais. É vedado 
conteúdo que tenha caráter pornográfico, apologia ao crime, racista ou que demonstre qualquer outro tipo de 
preconceito de raça, credo, cor ou qualquer outro material que afronte a moral, os bons costumes e/ou a legislação 
em vigor.  
 
12.5. A publicação de qualquer tipo de conteúdo citado no parágrafo acima deverá ser removida no prazo máximo 
de 30 (trinta) minutos a contar da notificação a ser emitida pelo CONTRATANTE.  
 
12.6. Caso a publicação indevida resulte em dano à CONTRATANTE OU A TERCEIROS, toda e qualquer eventual 
despesa reparatória e ou indenizatória será por conta do CONTRATADO.  
12.7. Com as publicações dos registros fotográficos e vídeos, a Câmara Municipal de Feira Nova – PE, adquire o 
direito de uso da imagem em perpetuidade, sem necessidade de pagamento de qualquer taxa adicional. 
 
12.8. A Câmara Municipal de Feira Nova – PE obterá o direito de uso da imagem no ato da publicação no site ou 
redes sociais e por tempo ilimitado.  
 
12.9.No que tange aos direitos de uso das imagens, fica estabelecido que as imagens poderão ser utilizadas pela 
Câmara Municipal para fins institucionais.  
 
12.9.1. Essas imagens ficarão em poder do CONTRATANTE por tempo indeterminado, mesmo após o término do 
contrato.  
 
12.9.2. Fica sob a responsabilidade da contratada, as autorizações para uso de imagem utilizadas nos registros 
fotográficos e vídeos a serem veiculados. 
 
13.0. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E DIREITOS AUTORAIS  
 
13.1. As partes obrigam-se, a atuar no presente contrato em conformidade com a legislação vigente sobre 
Proteção de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em 
especial, a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), e, em hipótese de 
descumprimento, aplicam-se as sanções previstas na LGPD. 
 
14.0. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
 
14.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 
termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 
 
14.2. Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade, 
acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas mesmas condições ofertadas, para fins 
de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação. 
 
14.3. SERÃO ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO: 



 

 

 
a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente; 

 
b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a 

defesa prévia à Contratada; 
 

c) Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos; 
 

d) Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 
 

e) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
 

f) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 
 

g) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas 
pelos fiscais; 
 

h) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das exigências 
contratuais e legais; 
 

i) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 
ultrapassado; 
 

j) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 
 

k) Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e fiscalização. 
 
14.5. SERÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO: 
 

a) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, assim 
como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto 
tanto da administração contratante quanto da contratada; 
 

b) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as 
estratégias do fornecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e 
acompanhamento do contrato; 
 

c) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 
estabelecidos; 
 

d) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos; 
 

e) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da 
forma de seu fornecimento, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer 
a aderência contratual e seu efetivo resultado; 
 

f) Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se encontra 
especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para o correto 
recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito 
pela Administração; 
 

g) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 



 

 

 
h) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado; 

 
i) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, 

após os contatos prévios com a contratada. 
 

 
16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1.O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 
pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa 
de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido 
Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

16.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
17.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

17.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = 
N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = 
(TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do 
referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
LUIZ EDUARDO DE SÁ RAMALHO 

Diretor Geral 
 



 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
DISPENSA Nº DV00001/2024 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa para serviços de assessoria em marketing digital, com fotografias das sessões 
ordinárias e extraordinárias e demais eventos da câmara municipal, com produção de matérias e divulgação nas 
mídias sociais, destinados a atender as necessidades da Câmara Municipal de Feira Nova – PE. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P.TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA EM MARKETING DIGITAL, COM 
FOTOGRAFIAS DAS SESSÕES ORDINÁRIAS E 
EXTRAORDINÁRIAS E DEMAIS EVENTOS DA 
CÂMARA MUNICIPAL, COM PRODUÇÃO DE 
MATÉRIAS E DIVULGAÇÃO NAS MIDIAS SOCIAIS, 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA – PE. 

Mês 11   

  Total  

 
Valor Global da Proposta:   
Validade da Proposta: 
 
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da 
empresa contratada. 
 
 
Razão social – CNPJ 
Endereço: 
 
 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 
 
 
 
Local, ________ de ________________ de 2024. 
 
 
________________________________________ 
Assinatura do Responsável Legal 
CPF nº 
 
 
 
 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver.  



 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
REF.: DISPENSA DE VALOR Nº DV00001/2024 
CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA  
 
PROPONENTE: 
CNPJ: 
 
 
DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68, Inciso VI, da Lei 14.133/2021. 
 
 
O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso XXXIII da 
Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, 
funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis 
anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma 
da legislação vigente. 
 
 
Local e Data. 
 
NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE. 
  



 

 

ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
 
DISPENSA Nº DV00001/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00001/2024 
 
CONTRATO Nº: ..../... 
 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM CÂMARA MUNICIPAL 
DE FEIRA NOVA, E A EMPRESA ... PARA O FORNECIMENTO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

 
 
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA, Estado de 
Pernambuco, com sede Administrativa na  Avenida Valdenice Gomes da Silva, n° 51ª, Centro, Feira Nova/PE., 
inscrita no CNPJ sob o nº 08.783.052/0001-93, neste ato representado pelo Presidente da Câmara Municipal 
JOSÉ ARAÚJO LIMA IRMÃO, Brasileiro, Solteiro, residente e domiciliado na Rua Luiza da Rocha, n° 280 - ... - 
Centro - Feira Nova - PE, inscrito no CPF sob o nº 195.300.564-00, Carteira de Identidade nº 1437871/SSPPE, 
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste 
ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira 
de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 
contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa nº DV00001/2024, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021; Lei Municipal nº 710, de 11 de dezembro de 2023; Decreto Municipal nº 73, de 17 de novembro de 
2023; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste 
contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada em ..., tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA EM MARKETING DIGITAL, COM FOTOGRAFIAS DAS SESSÕES ORDINÁRIAS 
E EXTRAORDINÁRIAS E DEMAIS EVENTOS DA CÂMARA MUNICIPAL, COM PRODUÇÃO DE MATÉRIAS E 
DIVULGAÇÃO NAS MIDIAS SOCIAIS, DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FEIRA NOVA – PE. 
 
A prestação dos serviços deverá ser executada rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa nº 
DV00001/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTE: 
 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos Próprios do Câmara Municipal de Feira Nova: 
01.001.031.0002.2002.3.3.90.39.00 



 

 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
 
O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, 
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Em até 30 (trinta) dias 
contados, após a prestação dos serviços e emissão da nota fiscal devidamente atestado pelo setor competente. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
 
O prazo máximo da prestação dos serviços do objeto da contratação, que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou 
equivalente:  
Início dos serviços: 05 (Cinco) dias.  
Conclusão: 11 (ONZE) meses 

A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da 
data de assinatura do respectivo Contrato.  
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 

b. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 

c. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, exercendo 
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e 
preceitos legais. 

d. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 

b. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante. 

c. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação 
direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado. 

d. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação 
de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de contratação direta. 

e. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 

f. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 
139, todos da Lei 14.133/21. 
 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, 
de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES: 
 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas 
infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e 
procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: 
 
a. Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b. Multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução do objeto da contratação; 
c. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas 

no referido Art. 155; 
d. Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que 

tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; 

f. Aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, 
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 
100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO: 



 

 

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos do 
Art. 117, da Lei Federal nº 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 
 
Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade, 
acompanhando os preços praticados para o respectivo item registrado nas mesmas condições ofertadas, para fins 
de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a correspondente contratação. 
 
➢ SERÃO ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO: 
 
a. Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente; 
b. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a defesa 

prévia à Contratada; 
c. Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos; 
d. Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 
e. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais; 
f. Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato; 
g. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelos 

fiscais; 
h. Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das exigências 

contratuais e legais; 
i. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 

ultrapassado; 
j. Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 
k. Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e fiscalização. 
 
➢ SERÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO: 
 
a. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, assim 

como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto 
tanto da administração contratante quanto da contratada; 

b. Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias 
do fornecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato; 

c. Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 
estabelecidos; 

d. Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das cláusulas 
e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos; 

e. Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma de 
seu fornecimento, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 
contratual e seu efetivo resultado; 

f. Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se encontra especificado 
no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para o correto recebimento, a hipótese de 
outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela Administração; 

g. Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa; 
h. Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado; 
i. Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os 

contatos prévios com a contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Feira Nova. 
  



 

 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 
e por duas testemunhas.  
Feira Nova - PE, ... de ............... de ..... 
 
TESTEMUNHAS 
  
___________________________________ 
........   
  
  
  
___________________________________ 
........  

PELO CONTRATANTE 
  
___________________________________ 
........  
  
PELO CONTRATADO 
  
___________________________________ 
......... 

 

 


